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"RETIFICA ERRO MATERIAL CONTIDO NO 

ARTIGO 1 ° DA LEI Nº 30/2024, DE 23 DE 

SETEMBRO DE 2024, E REVOGA DO ART. 3º 

DA REFERIDA LEI E DÁ OUTRAS 

PROVIDÍNCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURURU, Estado do Ceará, ANTÔNIO BARBOSA 

BERNARDO, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, faz saber que ª 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º. O Artigo 1 ° da Lei Municipal nº 30 / 2024, passará a vigorar com a seguinte 

redação: 

" Art. 1 ° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional ao Orçamento da 

Seguridade Social do exercício de 2024, aprovado pela Lei nº 027 /2023 de 30 de outubro de 

2023, um Credito Adicional Especial até o limite de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil 

reais), destinado a implantação de dotação orçamentária para apropriar as despesas abaixo 

especificadas: 

Dotação Orçamentária Descrição 

10 
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

10.01 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 

13 
Cultura 

392 
Difusão Cultural 

0701 
Desenvolvimento Cultural 

10.0l.13.392.0701.2.083.0000 Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a Cultura -

PNAB 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 

3.3.50.41.00 Fomento a Instituições sem Fonte 116.000,00 

fins lucrativos 1.719.0000.00 
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Despesas de Capital 4.4.90.52.00 
Equipamentos e Material Fonte 14.000,00 

Permanenete 1.719.0000.00 

Art. 2º · Fica revogado integralmente o Art. 3º, da lei nº 30/2024, de 23 de setembro de 2024. 

Art. 3º · Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, e terá seus efeitos jurídicos, 
administrativos e financeiros retroativos ao dia 23 de setembro de 2024. 

Art. 4 º. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU, Estado do Ceará, aos vinte e 
dois dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

ANTONIO 
BARBOSA 
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ANTÔNIO BARBOSA BERNARDO 
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